[image: image2.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

)





Indicação nº_____/2021

Ao Exmº. 
Sr. Presidente

Alberi Galvani Dias


Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente,
O vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 156, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, solicita o encaminhamento desta INDICAÇÃO, para que o Poder Executivo municipal estude a possibilidade de instalar painéis para captação de energia solar em todos os seus prédios, gradativamente, sugerindo-se começar pelas escolas e demais unidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 


Justificativa

As placas captadoras de luz solar geram  redução significativa na conta de energia elétrica. Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer – um dos maiores orçamentos do Município – arca com R$ 37 mil de energia elétrica mensais, incluindo escolas, demais unidades e a sede. Segundo órgãos especializados, a captação da luz solar pode resultar numa economia de 80% na conta. 
Canela, 30 de setembro de 2021.
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Roberto Grulke 
Vereador do MDB
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